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21. PROPOSTA DE DESIGNAÇÃO DO PROVEDOR MUNICIPAL DOS ANIMAIS 

Do Vereador com a área de responsabilidade da Política Animal, Altino Bessa, submetendo 

proposta de designação para as funções de Provedor Municipal dos Animais de Braga, ao abrigo 

do disposto no art.º 2º do Regulamento do Provedor Municipal dos Animais de Braga, que se anexa.  
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PROPOSTA DESIGNAÇÃO PROVEDOR MUNICIPAL DOS ANIMAIS 

CONSIDERANDO: 

o A constituição da figura do Provedor Municipal dos Animais de Braga se inscreve numa 

estratégia autárquica de modernização administrativa, que visa agilizar a interatividade entre os 

serviços da autarquia e os Munícipes; 

o A importância que os animais de companhia assumem para a melhoria da qualidade de 

vida, nomeadamente para o bem-estar físico e psíquico das populações, e que se tem verificado 

uma preocupação crescente em garantir uma proteção reforçada e um maior respeito pelo bem- 

estar destes animais; 

o Que a criação do Provedor Municipal dos Animais de Braga, decorre da necessidade de 

se criar uma figura que garanta a efetiva representação dos interesses relativos ao bem-estar 

animal que garanta uma maior interoperacionalidade entre os munícipes, associações locais de 

defesa dos animais e a Autarquia; 

o Que o Regulamento do Provedor Municipal dos Animais de Braga, foi aprovado pela 

Câmara Municipal e pela Assembleia Municipal, em reunião de 08 de fevereiro de 2022 e em 

sessão de 25 de fevereiro de 2022, respetivamente 

o Que o Provedor Municipal dos Animais de Braga é uma entidade criada pelo Município, 

que tem por missão garantir a defesa, o bem-estar e a proteção dos animais, bem como promover, 

zelar e monitorizar a prossecução dos seus direitos e interesses, 

o Que o Provedor Municipal dos Animais de Braga é designado pela Câmara Municipal, sob 

proposta do Vereador com competência delegada na matéria;
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o Que a proposta de Provedor deverá recair num cidadão residente no Concelho, que goze 

de comprovada reputação, integridade e independência, nos termos do n.º 3 do artigo 2.º do 

Regulamento do Provedor Municipal dos Animais de Braga; 

e Que o Provedor Municipal dos Animais de Braga prossegue a sua atividade de forma 

independente, imparcial e autónoma em relação aos Órgãos Autárquicos, em colaboração com os 

serviços municipais, movimentos de cidadãos, associações, instituições ou outras entidades, cujo 

objeto seja a proteção, o bem-estar e a defesa dos direitos dos animais e que atuem na área do 

Município de Braga; 

e Que a sua imparcialidade e independência decorrem da respetiva natureza, devendo a 

escolha do titular desse importante cargo recair num cidadão com espírito de missão, 

conhecimento de causa e reconhecida atuação na defesa dos direitos, interesses e proteção dos 

animais. 

e Que Filomena Costa concluiu o seu doutoramento em Engenharia Química e Biológica, 

tendo vários artigos científicos publicados na sua área de formação académica, 

e Sendo residente na Freguesia de Gualtar, deste concelho; 

e Que atualmente é docente do 2º e 3º ciclo e do ensino secundário na área das ciências 

matemáticas e físico-químicas, em Braga; 

e Que sempre fez voluntariado como FAT (Família de Acolhimento Temporário) na promoção 

de adoções em colaboração com algumas instituições; 

o Que é cidadã com preocupação com a situação dos animais errantes, cuidando de 

diversos gatos de rua, que diariamente alimenta e presta os necessários cuidados médico- 

veterinários;
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o Que mais intensivamente, ao longo dos últimos 15 anos, fez trabalho de campo, no 

resgate de animais de companhia errantes, colaborando com os programas CED (captura, 

esterilização e devolução). 

o Que não exerce funções em cargos de nomeação política na Câmara Municipal, nem de 

dirigente municipal, não é membro de órgãos de empresa municipal, funcionária municipal ou de 

empresa municipal; 

o Que não exerce funções como fornecedora ou prestador de serviços do Município de 

Braga, nem tem qualquer ligação económica aos serviços municipais ou empresas municipais; 

o Que não integra os órgãos sociais de movimentos associativos cujo objetivo seja a 

proteção da defesa dos animais; 

e Que a Eng. Filomena Costa goza de reconhecida reputação quanto à ação em prol do 

bem-estar e da defesa dos direitos dos animais no Município de Braga, reunindo assim o perfil 

adequado à sua designação para o cargo de Provedora dos Animais de Braga, 

ASSIM: 

Tenho a honra de propor que o Sr. Presidente da Câmara submeta à aprovação do 

Executivo a presente a proposta para o desempenho de funções de PROVEDOR MUNICIPAL 

DOS ANIMAIS DE BRAGA, a ENG.? FILOMENA COSTA, cuja nota curricular se junta, ao abrigo 

do disposto no artigo 2.º do Regulamento do Provedor Municipal dos Animais de Braga. 

Braga, 06 de outubro de 2022, 

O Vereador com a área de a a a da Politica Animal, 
Municipio de Braga, 

O Vereador com competência tlelegada 
por De eb 0 do Preside ea 

de 18 tede 202 

(hg. Altino ~~“ 
Eng? Altino Bessa / 
 



NOTA CURRICULAR 

Filomena Costa concluiu o seu doutoramento em Engenharia Quimica e Biológica (CEB), especificamente 

na área do tratamento soluções aquosas contaminadas com compostos orgânicos voláteis e metais pesados 

em dezembro de 2016. De setembro de 2016 a fevereiro de 2018, trabalhou como investigadora de pós- 

doutoramento no projeto “iBone Therapies - inovadoras terapias para regeneração óssea”, senda a 

responsável pela elaboração completa dos documentos que compõem os dossiers apresentados às entidades 

responsáveis pela aprovação do os ensaios clínicos (INFARMED, CEIC e CNPD). Realizou ainda vários 

ensaios experimentais relacionados com a produção de um hidrogel à base de dextrina e foi corresponsável 

pela elaboração do projeto estudo da FCT-CNRST (2016) “Síntese e caracterização de novos revestimentos 

antimicrobianos baseados em polímeros condutores conjugados para prevenir a formação de biofilmes”. 

De março de 2018 a junho de 2019, a Filomena realizou no âmbito do projeto “RehaBioSys — Reabilitação 

de Sistemas Naturais Contaminados — Biorremediação Avançada rumo à Sustentabilidade”, estudos de 

escalada relacionados com a capacidade dos sistemas verdes e económicos para o tratamento de matrizes 

contaminadas de alta complexidade, tal como o caso de soluções multicompetentes e efluentes industriais. 

De julho de 2019 a julho de 2020, desenvolveu e otimizou diversas estratégias eco-friendly para reabilitar 

solos contaminados e efluentes industriais. 

Tem um total de 14 artigos científicos, 1 livro técnico-científico e 10 capítulos de livro e diversas 

participações em congressos internacionais. Filomena orientou uma tese de mestrado intitulada 

“Contribuição para a Gestão de Resíduos em Centrais Térmicas em Angola. Estudo da Reabilitação de 

Locais Contaminados” e foi júri uma dissertação de mestrado intitulada “Otimização do Processo de 

Tratamento de Efluentes da Cromagem”. 

Desde setembro de 2020, Filomena é docente do 2º e 3º ciclo e do ensino secundário na área das ciências 

matemáticas e físico-químicas, em Braga. 

Desde 2006 que está envolvida na causa animal, atuando regularmente, no terreno, em resgates animais.


